LEI N.º 614/80

APROVA CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO ESTADO, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DE SANTA CATARINA, E A PREFEITURA DE BOM RETIRO.

Art. 1º - Fica  aprovado o Convênio, que a esta acompanha, celebrado entre o Governo do Estado, através do Departamento de Estradas de Rodagem de Santa Catarina, com a interveniência do  Fundo Estadual de Assistência Rodoviária – Fear, e a Prefeitura Municipal de Bom Retiro, objetivando a execução de Obras na Rodovia BRO – 070/363, trecho: Perímetro  Urbano – Matador – Costão do Frade – Laranjeiras – Divisa Alfredo Wagner, numa extensão total de 24,0 Km.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões em 03 de Setembro de 1980.

ANDRÉ LUIZ BORGES

PRESIDENTE

